
 

 

EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL/SP – LUIS 

GUSTAVO MENDES MORAES 

 
 
 
 
 
 
  
    CLEBER BIONDI, vereador pela Câmara Municipal de 

Palmital/SP, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista 

a Emenda Individual Impositiva nº 09/2025, por meio da qual foi destinada a 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à entidade Club Feminino para 

Proteção à Infância, inicialmente para a finalidade de reforma do telhado, expor e 

requerer o quanto segue: 

    Conforme se verifica do requerimento encaminhado pelo 

Presidente da entidade, a necessidade mais urgente da instituição, neste momento, 

não se refere à reforma predial inicialmente indicada, mas sim ao custeio das 

atividades desenvolvidas com as crianças atendidas, compreendendo despesas 

necessárias à manutenção regular dos serviços prestados. 

    Dessa forma, considerando a manifestação formal da própria 

entidade beneficiária e visando atender de maneira mais adequada ao interesse 

público e às demandas atualmente verificadas, requer-se a alteração da destinação 

da Emenda Individual Impositiva nº 09/2025, para que o valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) passe a ser destinado à finalidade de CUSTEIO, em substituição à 

finalidade anteriormente indicada. 

    Nesses termos, pede deferimento. 

   Palmital/SP, 16 de março de 2026. 

 
(Assinado digitalmente) 

CLEBER BIONDI 

(Bi Biondi) 
Vereador 
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